LEI Nº 1.962, de 28/12/98

Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município de Timóteo de 1999 e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica aprovado o orçamento geral do Município de Timóteo, para o exercício de 1999 discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a receita em R$ 63.167.220,00 (sessenta e três milhões, cento e sessenta e sete mil, duzentos e vinte reais), e fixa a despesa em igual importância.

                   Art. 2º - A receita será realizada mediante arrecadação de tributos, transferências da União e Estado e outras fontes de renda, na forma da legislação em vigor, e de acordo com o seguinte desdobramento:

1.0 - RECEITAS CORRENTES




  R$ 47.115.960,00

1.1 - Receita Tributária





  R$ 17.021.369,00

1.3 - Receita Patrimonial
                       

             R$        67.852,20

1.7 - Transferências Correntes 




  R$ 25.296.760,19

1.9 - Outras Receitas Correntes




  R$   4.729.978,61

2.0 - RECEITAS DE CAPITAL




 R$  16.051.260,00

2.1 - Operações de Crédito




 R$    1.500.000,00 

2.4 - Transferências de Capital 



            R$  14.551.260,00










_______________

TOTAL GERAL DA RECEITA                    


R$  63.167.220,00

                   Art. 3º - A despesa será realizada de acordo com a programação estabelecida nos quadros anexos, distribuída por órgãos da administração e conforme o seguinte desdobramento:

DESPESA POR ÓRGÃO


0100 - Assessoria de Controle Interno
R$        63.069,54

0200 - Assessoria de Comunicação Social
R$      460.846,30

0300 - Procuradoria Geral
R$      328.803,52    

0400 - Secretaria Municipal de Governo
R$      165.194,05

0500 - Secretaria Municipal de Administração
R$ 12.055.769,48

0600 - Secretaria Municipal da Fazenda
R$   4.010.584,16

0700 - Secretaria de Planej. e Des. Econômico 
R$   5.059.184,64

0800 - Secretaria de Meio Ambiente
R$   1.228.665,95

0900 - Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer 
R$ 10.951.761,57

1000 - Secretaria de Habitação e Urbanismo
R$   2.556.445,57

1100 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos
R$ 23.634.454,22

1200 - Câmara Municipal
R$   2.652.341,00

TOTAL DA DESPESA FIXADA
R$ 63.167.220,00

                   Art. 4º - Os recursos orçamentários na ordem de R$ 4.977.310,00 (quatro milhões, novecentos e setenta e sete mil, trezentos e dez reais) serão aplicados nas ações de Saúde e Assistência Social e repassados À Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST, através das dotações  -  Transferências Operacionais, contidas no órgão 05.01 - Secretaria Municipal de Administração.

                   Art. 5º -  A aplicação dos recursos mencionados no artigo anterior fase-à de acordo com a programação estabelecidas para as Unikdades Orçamentárias da Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST.

                   Art. 6º - O orçamento analítico da Fundação de Ação social de Timóteo - FAST integra esta Lei, nos termos do art. 165, & 5º, inciso I, da Constituição Federal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

                   Art. 7º - A aplicação dos recursos constantes dos arts 3º e 4º far-se-à de acordo com a programação estabelecida para as unidades orçamentárias, aprovada nos anexos constantes desta Lei.

                   Parágrafo único - É permitido o remanejamento  das dotações de pessoal  e seus encargos, de uma para outra unidade orçamentária,  quando indispensável à movimentação se pessoal, na forma de parágrafo único do art. 66, da Lei nº 4.320/64.

                   Art. 8º - Fica o Executivo autorizado a tomar as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efeito comportamento da receita.

                   Parágrafo único - Durante a execução orçamentária, fica o Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o limite de 50% (cinqüenta por cento)  da receita prevista, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

                   Art. 9º - Fica o Executivo autorizado a abrir  créditos adicionais suplementares até o limite de 50%  (cinqüenta por cento) da despesa fixada nesta Lei, para reforçar dotações que  se tornarem insuficientes, podendo para tanto, utilizar os recursos definidos no parágrafo 1º do art. 43 da Lei 4.320/64.

                   Art., 10 - A Lei orçamentária procederá a atualização monetária dos valores nela contidos, para início e desenvolvimento da execução orçamentária nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

                   Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de dezembro de 1998, 34º Ano de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                           PREFEITO MUNICIPAL

